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LEI Nº. 52, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 
 

INSTITUI O FERIADO MUNICIPAL 
EM HOMENAGEM À PADROEIRA 
DA CIDADE, NOSSA SENHORA DO 
ROSÁRIO 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INHAPI/AL.  

 

Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1° Fica instituído o FERIADO MUNICIPAL em homenagem a Padroeira da Cidade, Nossa 

Senhora do Rosário, a ser comemorado no dia 07 de outubro. 

  

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CÍCERO VIEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

 


